
MENSAGEM Nº 73/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição Federal, o Projeto de Lei Complementar nº 163, de 2025, da Câmara

dos Deputados, que “Altera a Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023,

para excluir do cômputo dos limites de despesas primárias e das metas fiscais as

despesas temporárias com educação pública e saúde de que trata o art. 6º da Lei

nº 15.164, de 14 de julho de 2025”. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16  de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3068371
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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